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1. Descrição da Necessidade da Contratação

A contratação da atração de renome nacional, compreendendo o show artísticô dô
artista/banda "Nanachica", no dia o3/o32o25, para a realização do Carnaval de
Crateús-CE, é uma demanda essencial para a promoção e valorlzação cultural do
municÍpio de Crateús. O evento carnavalesco é uma tradição local que não apenas
preserva a identidade cultural, mas também atua como um importante motor para o
desenvolvimento socioeconômico da região. O Carnaval de Crateús atrai um grande
número de visitantes, o que gera impactos positivos êm sêtores como (urismo,
alimentação, hospedagem e transporte, contribuindo para a economia local. .

Além disso, do ponto de vista social, o evento proporcionará acesso I um
êntretenimento de qualidade para a população, fortalecendo o senso de
pertencimento comunitário e integração social. A contrataçâo de uma atração de
renome nacional, como a banda "Nanachica", têm o potencial de aumentar a
vislbilidade do município em nÍveis regional e nacional. Esta iniciativa êstá alinhada
com o planejamento estratégico do municÍpio que visa posicionar Crateús como um
destino tu rístico cultural mente rêlevante.

Portanto, â presente contratação visa atender ao interesse público ao promover o
desenvolvimento cultural, econômico e social, gerando benefícios diretos e indiretos
para a população local.

2. Area requisitante

Área requisitante

SECRETARIA N,4 UNICIPAL DE CULTURA

Responsável

RAYLCA KESSIA DE SOUZA CARVALHO

3. Descrição dos Requisitos da Contratação

A descÍição dos requisitos da contratação fundamentada aqui é necessária para
gârantir que a escolha da solução atênda plenamente às necessidades do interesse
público, observando práticas de sustentabilidade, padrões mÍnimos de qualidade e
desempenho, além do cumprimento das leis e regulamentãções pertinentes. Esses
requisitos são delineados. para asseguíar a melhor execução do evento, promovendo o
desenvolvimento sustentável e a eficiência administrativa.

1. Requisitos Cerais

t
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o Contratação de artista/banda de renome nacional, "Nan
apresentaÇão musical durante o Carnaval de Crateús-cE no dia

o lnfraestrutura adequada para eventos de grande portê.
2. Requisitos Legais:

o Conformidade com a Lei 14133/2021, assegurando que todas as exigências de
contratáçôes públ icas sejam atendidas-

o Atendimento a todas as normativas de segurança e requlaÇão de eventos de
grande porte no estado do Ceará. : t

3. Requisitos de Sustentabilidade, '
o Minimização do impacto ambiental por meio de gestão aproprida de

resíduos sólidos gerados durante o evento.
o Uso êficientê dos rêcursôs natuÍais, com ênfase êm têcnologias de baixo

consumo energético.
4. Requisitos da ContÍataqão:

o Segurança: equipe de sêgurança especializada para côntrôlãr o público e
mantêr a ordem durante o evento.

o Camarins e estrutura para acomodar o artista e sua equipe técnica.
o ServiÇos de emergência: presenÇa de brigadistas e ambulâncias no local.

Concluindo, os requisitos necessários à contratação parà atender à necessidade
especificada incluem a contratação de "Nanachica" com todas as condições técnicas e
logísticas delineadas, de maneira que o evento ocorra com sucesso, segurança e
sustenta bilidade,'respeita ndo a legislação e promovendo um ambiente atrativo e de
qualidadê parâ os participantes

4. Levantamento de mercado

l. ContÍatação Direta com o Fornecedor: Esta forma envolve a negociação direta
com o artista ou banda, por meio de seu representante, empresírio ou agente
autorizado, parà a realização do show. A inêxigibilidade dê licitação é uma
possibilidade quandô se trata de artista de notória êspecialização.

2. Contratação Através de Terceírização: Consiste em contratar uma empresa
especializada em produção de eventos que, por sua vez, realiza a subcontratação
dos artístas. Essa abordagem pode incluir a gêstão de infraestrutura e logística
necessária para o evento. . I

3. Formas Alternativas dê Contratãção: Análisê de outras altêrnativas como pàlcerias
pú blico-privadas para a organização do evento, o que pode incluir acorclos de
compartilhamento de recêita ou de patrocínios.

A partir da análise das soluçôes apresentadas, conclui-se que acontratação Direta
com o Fornecedor é a solução mais adequada para o atendimento das necessidades
da presente contratação. Essa modalidade é a mais indicada, considerando a natureza
especÍfica do objeto - a apresentação de um artista/banda de renome nacional - e a
fundamêntação legal da inexigibilidade de iicitação, que se aplica neste contexto. A
contratação direta permite uma negociação alinhada às condiçôes exclusivas do
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O levantamento de mercado foi realizado com o intuito de idêntificar as principais
soluções disponíveis para a contratação de atração de renome nacional,
especificamente o show artístico do artista/banda "Nanachica", para o Carnaval de
Crateús-CE. Abaixo estão listadas as soluçóes identificadas:



ry CRATEUS
i- ? L

artista/banda "Nanachica", respeitando suas especificidades contratuais e técnicas.

5. Descriçâo da solução como um todo

A solução para a contrâtação da atração de renome nacional, compreendendo o show
artístico do artista/bandã "Nanachica" no dia O3/O32O25, durante o Carnaval de
CÍateús-CE, foi escolhida após criteriosa análise de viabilidade técnica e econômica,
conforme disposto na Lei 14.133/2021. Este evento foi identificado como de grande
importância cultural, social e econômica para o município, justificado pela necessidade
de valorizâr e promover as tradiçôes locâis, além de estimular a economia regio'pl.

A contrataÇão do artista/banda "Nanachica" foi considerada a opção mais adequada
disponível no mercado por diversos fatores:

'1. Popularidade e Atração de Públiccl: A "Nanachica" é uma atração de renôme
nacíonal com grande capacidade de atrair público, conforme comprovado por
eventos anteriores, espêra-se um público estimado entre IO.OOO a'l5.OOO pessoas.

2. Viabilidade de lnfraestíutuÍa: A realização do evento será respaldada por
infraestrutura completa de pãlco, som, iluminação e seguranç4, garantindo a

qualidade técnica da apresentação e a segurança dos participantes.
3. lmpacto Econômico e Cultural: O show terá impacto positivo direto e indireto na

economia local, gerando renda em setores como turismo, alimentação e
hospedagem, além de contribuiÍ para a promoção cultural do município.

4. Planejamento Alinhado: A solução está alinhãda com o planejamento estratégico
do município, que visa consolidar Crateús como um destino tu rÍstico-cultural por
meio de eventos de grande porte.

Portanto, a contratação é vista não apenas como uma atividadê pontual, m§como
um investimento estràtégico no desenvolvimento cultur3l e econômico de Chteús,
com potenciais benefÍcios duradouros. i

6. Estimativa das quantidades a serem contratadas

IILM DrscRtÇÁo QID. UND,

SeÍviço
CONIRATAÇAO DE ATRAçAO DE RENOME NACIONAL,
COMPREENDENDO O SHOW ARTISTICO DO ARÍISÍA,/BANOA
,NANACHICA" NO DIA O3/O3/2OZ5

l.OOO

46ffi67

ESPECifiCEçáO: CONTPATAÇÃO DE ATRAçÀO DE RENOME NACIONAL COMPREENDENDO O SHOW ARTISTICO DO
ARTISTA/BANDA "NANACHICA, No DIA o3/o3/2o25, PARA REALIZAÇÀO DO CARNAVAL DE CRATEÚS.CE,

7. Estimativa do valor da contratação

EcRtçÃô

CONTRATAÇÀo DE ATeAçÀo DE RENoME
NACIONAL COMPREENDENDO O SHOW
ARÍISTICo Do ARISTÁ/BAN DA
'NANACHICÁ' NO DIA O4O372O25

v. uNrr {Rgr u. ri}. ,o,QID. UND,

l,O0O Serviço

ITEM
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Lsp€cificação: CONIRATAçÀO DE AÍRAÇÀO DE RENOME NACIONAI- COMPREÉNDENDO O SHOW ARTISTICO DO
ARTIST,BAN DA'NANACHICÁ' NO DIA O3IO32O25, PARA REALIZAçÀO DO CÂRNAVAL DE CRATEUS-CE

Deste modo, como tendo como paremetro as pesquisas de preços realizadas, temse
que o valor médio estimado, conforme dados demonstràdos acima, totalizam a monta
de R$ 46.666,67 (quarenta ê seis mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sêssenta ê sete
centavos)

8. Justificativas para o parcelamento ou não da solução

A decisão pelo não parcêlamento dâ contratação do §how artístico do artista/banda
"Nanachica" para o Carnaval de Crateús-CE baseia-se êm diversos fatores que foram
cuidadosamente.analisados para assegurar a melhor solução pâra ô interesse público,
conforme diretrizes da Lei n" 14.133/2021.

l. Avâliação da Divisibilidade do Objeto: A natureza do evento e a especificiàlde do
objeto da contrâtaçâo, que é a apresentação única de um show, determina?n que
o parcelamento não é tecnicamente viável, pois comprometeria a funcionálidadê
integral do objetivo, que é a realizaçâo dê um show coeso e de alta qualidade.

2. Viôbilidade [écnica e Econômica: A fragmentação da contratação para este tipo
de evênto artístico é impraticável e economicamente desfavorável, uma vez que a
divisão não resultaria em economia para o município, mas sim em custos
adicionais de coordenação e possÍvel comprometimento da qualidade do
espetáculo.

3. Economia de Escala: A negociação de uma contratâção integral para a
apÍesentação única assegura economia de escala. O parcelamento poderia gerar
aumento de custos administrativos e operacionais, superândo os possíveis
benefícios da divisào.

4. Cômpêtitividâde e Aproveitamento dô Mercado: O mercado de shows artísticos
de rênome nacional, em particular para êventos de grande mãgnitude como o
Carnaval, é especificamente concentrado ê nem sêmprê comporta o
parcelamento. A operaçào não parcelada aproveita melhor as cqr§içôes
ofertadas pelos representantes do artista. ':

5. Decisáo pelo Não Parcelamento:o não parcelamento foi a opção mais raciánal, já
que não trazer a apresentação na íntegra iria êvidentemente prejudtcar o
resultado esperado, impactando negativamente na experiência cultural e social
que o evento queÍ atingir.

6. Análise do Mercado: A análise de mercado respalda a decisão pelo não
parcelamento, considerando que shows artísticos dessa naturêza não são
habitualmente divididos, dadas as limitaçôes existentes que implicariam na perda
da coerência e conjunto do espetáculo.

7. Consideração de Lotes: Considerou-se que a aquisiÇão de uma apresêntação
única nào comporta divisão em lotes, já que não se trata de fornecímento serlal
ou de bens, garantindo dessa forma o pleno rendimento da contratação.

Portanto, a decisão é não parcelar o objeto da contratação, visãndo garantir a

qualidade, eficiência e economicidade do evento proposto, além de estar em
consonância com as práticas de mercado e os objetivos da administração pública.

I
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9. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação da atração de renome nacional, para a realizaçào do show aniilo oo
anista/banda "Nanachica" durànte o Carnaval de Crateús-CE, está plenamente
alinhada com o Plano de ContrataçÕes Anual da Prefeitura Municipal de crateúB pam
o exercÍcio financeiro de 2025. Essa ação integra o planejamento estratégico do
município, que busca fortalecer Crateús como um dêstino turÍstico cultural,
especialmente durante o perÍodo carnavalesco, promovendo a economia local e as
tradiçÕes culturôis da região.

. O eventô êstá incluÍdo no plano êstratéEico para potêncialização do turismô e
economia local.
o Corresponde a um compromisso cultural da administração municipal em oferecer
eventos de qualidade à populaçào.
r Está alinhado às diretrizes de fomentar o desenvolvimento cultural e social,
aumentando o fluxo dê visitantes e a renda dos setores associados ao turismo.
. Atende às metas estabelecidas para promoção de eventos que reforçem a

identidade culturãl e o senso de pertencimento da comunidade local.

lO. Resultados pretendidos

A contratação da banda "Nanachica" para o show durante o Carnaval de Craterús-CE
tem como objetívo principal alcançar os seguintes resultados:

o Cultural: FoÍtalecer a tradição cultural do municÍpio ao integrar uma atração de
renome nacional nas festividades do Carnaval, promovendo um evento de alta
qualidade para a populaçào local e visitantes.

o Econômico: lmpulsionar a economia local através do aumento do fluxo de
turistas, gerando oportunidades de negócios e empregos temporários em setores
como comércio, hospedagem, alimentação e transporte.

o Social: Fomentar a integraÇão social e promover um ambiêntê de convívência e
lazer acessível a diferentes públicos, fortalecendo o vínculo da comunidade com a
cultura local.

. TurÍstico: Posicionar Crateús como destino turístico atrativo durante o Carnaval,
aumêntando a visibilidade do município êm âmbito regional e nacional.

o Planejamento covêÍnamental: Alinhar a contrãtação com o plane$gnento
estratégico do municÍpio, que busca promover eventos culturais de grandeporte
para desenvolver o turismo e a economia local de maneira sustentável. r

ll. Providências a serem adotadas

Para a efetiva realizãÇãô dô show artÍstico do artista/bandâ "Nânachica" durante o
Carnaval de crateús-CE, no dia o3lo3Do25, as seguintes providências deverão ser
adotadas pela Administraçáo:

l. Planejamento de lnfraestrutura: Carantír que toda a infraêstÍutura necessária,
como palco, som e iluminação, esteja devidamente instalada e em conformidade

'l
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com as êspêcificaçÔes técnicas exigidês.
2. Contrâtação de Segurança: Assegurar a contrataçào de equipe de segurança

capacitada parà controle de acesso, manutenção da ordem e atendimento
emergencial duranr:e o êvento.

3. Comunicação e Divulgação: Coordenar a divulgação do evento através de mídías
locais e regionais para maximizar a presença e informar o público sobre detalhes
do show.

4. Carantia de Recursos: Confirmar a disponibilidade e a liberação dos recursos
financeiros necessários à execuçào do contrato, conforme já prevlÍo no
orçamento municipal. .

5. Coordenação com Outros Serviços: Articular com fornecedores de sçrviços
complementares, como alimentação e banheiros químicos, para garantir o bem-
estar do público.

6. Documentação e Legalidade: Regularizar todas as licenças e autorizaçôês
necessárias para a realização do evento, assegurando o cumprimento das normas
legais ê regulatórias.

7. Capacitação de Agentes Públicos: Promover a capacitação de servidores
responsáveis pela fiscalização e gestão do contrato, visando assegurar a correta
execução do evento.

8. Avaliação Pré e Pós-Evento: Rêalizar reuniões de planejamento antes do êvênto e
avãliações após, para analisar a execução e identificar pontos de melhoria parà
futuros eventos.

12. Justificativa para adoção do registro de preços 
:g

Nêste câso específico, a adoção do sistema de registro de preços não se írostra
âprôpriâda, pêlos sêg uintes motivos:

'1. Naturezâ Singulâr do Objeto: A contratação do show artístico do artista/banda
"Nanachica" é urr, evento único, com dia e local específicos, nâo hâvendo
nêcessidade dê aquisiçõês repetidas ao longo do tempo, característica essencial
para a utilização do rêgistro de preÇos.

2. Data e Local Especííicos: O evento ocorre em uma data especÍfica, O3|O3/2O25,
durante o Carnaval de Crateús-CE, nào havendo possibilidade de escalonamento
ou fragmêntação da contratação que justifique o uso de um registro de preços.

3. lnflexibilidade na ProgramaÇão: Shows artÍsticos, especialmente de artistas de
renome nacional, exigem agendamentos prévios em datas fixas, sem flexibilidade
para alterações que o sistema de registro de preços poderia oferecer-

4. Ausência de Demanda côntínua: Diferêntê de bens e serviços que possam ser
requeridos êm intervalos regulares, a contràtação de artistas para eventos
culturais ou comemorativos específicos é pontual, não justificando a prátiç,a usual
de registro de preços, que é voltada para demandas contínuas. . i

5. -furisprudência e D'irêtrizes Legais: Em observância aos princÍpios e diretri'zes da
Lei 14.133, notadamente o planejamento e êconomicidàde, verifica-se lue o
registro de preços não se aplica às características desta contratação, uma vez que
nào geraria economia de escala ou aproveitamento contínuo.

Assim, conclui-se que a contratação deve ser realizada por meio de inexigibilidade,
conforme fundamentaÇão legal pertinente, alinhando-se às característicês peculiarês
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13. Da vedação da participação de empresas na forma de consórcio

A vedação à participação de empresas na forma de consórcio para a contmtação do
show artístico da banda "Nanachica" durante o Carnaval de Crateús-CE é
fundamentada na necessidade de uma gestão mais diretâ e êficiente do contrato,
dado o caráter específico e único da prestação de serviço. Abaixo seguem as
justificativês principais para essa decisão:

. Natureza do.Objêto: A contrataÇào envolve um serviço de aprêsentação arti:stica,
que geralmente requer uma negociação direta com o artista ou sua
representação exclusiva, sem a necêssidade de somatório de cap{9ades
técnicas ou financeiras quejustifiquem o consórcio. .

o Fiscalização e Cestão: A vedação ao consóÍcio facilita a fiscalização e ges5ão do
contrâto pela Administração Pública, garãntindo agilidade nas tomadas de
decisão e resoluçÕes de eventuais conflitos, em conformidade com o Art. l8, §1",

incisos X e Xl da Lei14.133/2o2'1, sobre análise de riscos e boas práticas de execução
contratual.

o Complexidade e Tempo: A formação de consórcios pode adicionar complexidade
desnêcessária ao processo contÍatual, âcarretando em demora na formalização
dos termos e execução, o que é contrário ao princÍpio da celeridade previsto no
Art. 5o da Lei 14.133/2021.

Em posacionamento conclusivo, a vedação ao consórcio nesta contratação busca
garantir o alinhamento com o interesse público, visando uma execução eficiente e
segura dos serviços contratados, conformê ôs princÍpios gerais da nova Lei de
Licitações.

14. PossÍveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadora

Para a realização do show artístico da banda "Nanachica" durante o Carnaval de
Crateús-CE, sâo identificados os seguintes possÍveis impactos ambientais e as
respectivas mêdidas mitigadoras, em confoÍmidade com a Lêi 14.]33/2021:

l. Emissão de Resíduos Sólidos:
o lmpacto: Ceração de lixo e resÍduos plásticos durante o evento.
o Medidas Mitlgadoras: lmplementaçào de um sistema de gêrenciamento de

resíduos sólidos, com a disponibilização de lixeirâs de coleta seletiva em
pontos estratégicos, além de campanhas de conscientização para o público
sobre a importância da reciclagem e descarte correto.

2- PoluiÇão Sonorâ:
o lmpacto: Ruído elevado devido ao som do show que pode afetar a fauna

local e a'comunidade nas proximidades.
o Medidas Mitigadorâs: Utilização de equipamentos de som modernos e

regulados que minimizem a emissão de ruÍdos para além da área do'§ento,
além de respeitar os horários estabelecidos pela legislação local para e?entos
sonoros. t

I
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3. Consumo de Recursos NatuÍa,s:
o lmpacto: Alto consumo de água e energia elétrica durante a monts

realização do evento.
9em e

o Medidas Mitigadoras: Adoção de tecnologias de eficiência energética, como
iluminação LED, e instalação de sistemas de baixo consumo de água, como
torneiras automáticas nos banheiros quÍmicos.

4. Erosão e Degradação do Solo:
o lmpacto: Degradação do solo devido ao grande fluxo de pessoas e veículos.
o Medidas Mitigadoras: Definição de áreas especÍficas para êstacíonamento ê

circulação de pessoas, utilização de placas de proteção de solo em áreas
sensívêis e controle rigoroso do acesso a áreas naturais protegidas.

5. lmpacto na Fauna Local:
o lmpacto: Distúrbios na fauna localdevido ao barulho e ao aumento repentino

de pessoas.
o Medidas Mitigadoras: Realizaçào de um estudo prévio de impacto à fauna e

implementação de medidas como barreiras acústicas e zonas de
amortêGimento para proteger a fauna sensível nas proximidades do evento.

:t
15. Posícionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilídade da'
contratação

Após a análise detalhada dos elementos que compõem o Estudo Técnico Prêliminar,
constatou-se que a contratação da atração de renome nacional, compreendendo o
show artístico do artista/banda "Nanachica" para o Carnaval de Crateús-CE, é viável e
razoável sob os aspectos técnicôs ê econômicos.

A viabilidade da contrâtação está fundamentada nos princÍpios estabelecidos pela Lei
1 4.133 /2021, d esta ca n d o-se:

. lnteresse Público: A realizaçáo do evento durênte o Carnaval dê Cratêús
representa um significativo interesse público, favorecendo a cultura local, o
estímulo ao turismo e a projeção do município como destino cultural.

. Planejamenro EstÍatégico: A contratação está alinhada com o planejamento
estratégico do municÍpio, visando potencializar eventos culturais e, assim,
promover o desenvolvimento econômico e social da região. : t

o Fconomicidade: A análise de custos mostra que o valor estimado da contêtação
está dentro dos padróes de mercado, conforme dêmonstrado no levantamênto
de preços, assegurando a economicidade da despesa pública.

. S€gurança lurídica: A modalidade de licitação por inexigibilidade está embasada
na especificidade e exclusividade do objeto, conforme previsto na legislação
vigênte, assegurando a conformidâde jurÍdica do prôcesso.

. Desenvolvimento Sustentávei: A contratação pode alavancar o desênvolvimento
sustentável do municÍpio, gerando emprego e renda, ê fortâlecendo a economia
local durante o perÍodo carnavalesco.

Com base nos fatores apresentados, e possÍvel concluir favoravelmente pela
viabilidade e razoabilidade da contratação, considerando os benefícios culturais,
econômicos e sociais que o evento proporcionará ao municÍpio de Crateús-CE.
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